
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 29/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, para
a apresentação de  01 (um) espetáculo musical,  com a BANDA “ODILARA”, a ser realizado no dia 17 de fevereiro de 2026 (terça-feira), a partir da 22:00 horas, na 
Praça Presidente Kubitschek (Quarteirão do Samba), dentro da programação do evento denominado: “CARNAVAL PRA TODOS”, que será realizado no período de
13 a 17/02/2026, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 05 de fevereiro de 2026. Cristiano Augusto do
Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1395626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

 
CONTRATO Nº PMC/40/2026

 
Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x 60.023.877 EURIPEDES CORREIA DE AMORIM NETO. Objeto: Contratação de empresa, através da prestação de
serviços, para a apresentação de  01 (um) espetáculo musical,  com a BANDA “ODILARA”, a ser realizado no dia 17 de fevereiro de 2026 (terça-feira), a partir da
22:00 horas, na  Praça Presidente Kubitschek (Quarteirão do Samba), dentro da programação do evento denominado: “CARNAVAL PRA TODOS”, que será
realizado no período de 13 a 17/02/2026, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura. Vigência: 60 (sessenta) dias
contados a partir da data de entrega de sua assinatura. VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Data: 05/02/2026.
 

Código de Validação: 1395726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

Ata nº PMC 33/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x HYDRO-BAN LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada em serviço de sonorização e iluminação, incluindo equipamentos correlatos, com fornecimento de equipamentos e mão de obra de
montagem, operacionalização e desmontagem, para atender às diversas secretarias municipais, através da Secretaria Municipal de Cultura, conforme
quantitativos, especificações e condições estabelecidas no instrumento e anexos. 12 (doze) meses. Valor: R$ 14.094,00. Data: 06/02/2026.

Código de Validação: 1395826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

Ata nº PMC 34/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x OLIVEIRA E NASCIMENTO EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS LTDA. Objeto: registro de preço para futura e
eventual contratação de empresa especializada em serviço de sonorização e iluminação, incluindo equipamentos correlatos, com fornecimento de
equipamentos e mão de obra de montagem, operacionalização e desmontagem, para atender às diversas secretarias municipais, através da Secretaria
Municipal de Cultura, conforme quantitativos, especificações e condições estabelecidas no instrumento e anexos. 12 (doze) meses. Valor: R$ 715.000,01.
Data: 06/02/2026.

Código de Validação: 1395926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

Ata nº PMC 35/2026
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Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x OTIMISA MARKETING E EVENTOS LTDA. Objeto: registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada em serviço de sonorização e iluminação, incluindo equipamentos correlatos, com fornecimento de equipamentos e mão de obra de
montagem, operacionalização e desmontagem, para atender às diversas secretarias municipais, através da Secretaria Municipal de Cultura, conforme
quantitativos, especificações e condições estabelecidas no instrumento e anexos. 12 (doze) meses. Valor: R$ 127.740,00. Data: 06/02/2026.

Código de Validação: 1396026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

Ata nº PMC 36/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x MAIS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA. Objeto: registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada em serviço de sonorização e iluminação, incluindo equipamentos correlatos, com fornecimento de equipamentos e mão de obra de
montagem, operacionalização e desmontagem, para atender às diversas secretarias municipais, através da Secretaria Municipal de Cultura, conforme
quantitativos, especificações e condições estabelecidas no instrumento e anexos. 12 (doze) meses. Valor: R$ 717.910,00. Data: 09/02/2026.

Código de Validação: 1396126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 026/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, para
a locação de bem imóvel, situada junto a Rua Diamantina, n° 40, Bairro Centro, Congonhas - MG, que conta com uma área construída de 300 m² neste município,
para o desempenho das atividades e serviços ofertados pela Secretaria Municipal de Educação, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos
celebrar o contrato. Congonhas, 04 de fevereiro de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1396226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

Ata nº PMC 38/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x AUREA ESTRUTURAS E SISTEMAS AMBIENTAIS LTDA. Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de
empresa especializada em locação, montagem e desmontagem de palcos e correlatos para atender às diversas secretarias municipais, através da Secretaria
Municipal de Cultura, conforme quantitativos e especificações em anexo e condições estabelecidas no instrumento e anexos. 12 (doze) meses. Valor: R$
586.830,00. Data: 09/02/2026.

Código de Validação: 1396326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/039/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x RENATO RODRIGUES 90779134672. Objeto: Locação de bem imóvel, situada junto a Rua Diamantina, n° 40, Bairro
Centro, Congonhas - MG, que conta com uma área construída de 300 m² neste município, para o desempenho das atividades e serviços ofertados pela Secretaria
Municipal de Educação. Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. VALOR: R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais). Data: 04/02/2026.

Código de Validação: 1396426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

Ata nº PMC 39/2026
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Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x OTIMISA MARKETING E EVENTOS LTDA. Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada em locação, montagem e desmontagem de palcos e correlatos para atender às diversas secretarias municipais, através da Secretaria
Municipal de Cultura, conforme quantitativos e especificações em anexo e condições estabelecidas no instrumento e anexos. 12 (doze) meses. Valor: R$
307.770,00. Data: 09/02/2026.

Código de Validação: 1396526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

Ata nº PMC 41/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x HYDRO-BAN LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada em locação, montagem e desmontagem de palcos e correlatos para atender às diversas secretarias municipais, através da Secretaria
Municipal de Cultura, conforme quantitativos e especificações em anexo e condições estabelecidas no instrumento e anexos. 12 (doze) meses. Valor: R$
152.290,00. Data: 09/02/2026.

Código de Validação: 1396626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

RESOLUÇÃO Nº 01/2026
Dispõe sobre o funcionamento do Parque da Cachoeira durante o período do Carnaval de 2026 e dá outras providências.
O Secretário Municipal de Esporte e Lazer de Congonhas, José Lúcio de Castro, no uso das atribuições que lhe confere a legislação vigente,
especialmente a Lei Municipal nº 4.346/2025 e o Decreto Municipal nº 8.218/2025,
RESOLVE:
Art. 1º O Parque da Cachoeira funcionará, excepcionalmente, durante o período de Carnaval de 2026, nos seguintes dias e horários:
I – 14 de fevereiro de 2026 (sábado), das 08h às 17h;
II – 15 de fevereiro de 2026 (domingo), das 08h às 17h;
III – 16 de fevereiro de 2026 (segunda-feira), das 08h às 17h;
IV – 17 de fevereiro de 2026 (terça-feira), das 08h às 17h.
Art. 2º No dia 18 de fevereiro de 2026 (quarta-feira de cinzas), o Parque da Cachoeira não funcionará, em razão da organização interna e contingências
operacionais.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 11 de fevereiro de 2026.

José Lúcio de Castro
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Código de Validação: 1396826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERCEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/150/2025
 
Partes: Município de Congonhas X FVN CONSULTORES ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA. Objeto:  Alteração da CLÁUSULA OITAVA – GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. Data: 10/02/2026.
 
 
 

Código de Validação: 1396926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/007/2025
 

Congonhas, 11 de Fevereiro de 2026 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 16 | Nº 4282

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
3

                               3 / 8



 

Partes: Município de Congonhas X CROMO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ODONTO-MÉDICO HOSPITALARES LTDA. Objeto:  Inclusão de
gestores e fiscais no Contrato PMC/007/2025, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº PMC/8196/2026. Data: 10/02/2026.

Código de Validação: 1397026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
 

019/2026 - PSS 001/2023
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2023, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário para o exercício de
função que especifica para a seguinte vaga:  01 VAGA  EDUCADOR FÍSICO ESF.
 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
01
 

 
RUTH REZENDE DE PAULA LIMA

 
08  º

 

 
EDUCADOR FÍSICO  ESF

 

 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
01 / 2023,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG,  ás 09:00 do dia 13 de Fevereiro de 2026 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 11 de Fevereiro de 2026.
 

Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretária Municipal de Administração

 

Código de Validação: 1397126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
 

020/2026 - PSS 001/2023
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O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2023, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário para o exercício de
função que especifica para a seguinte vaga:  01 VAGA  ENFERMEIRO ESF.
 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
01
 

 
MARIANA AMÂNCIO DE LIMA

 
42  º

 

 
ENFERMEIRO  ESF

 

 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
01 / 2023,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG,  ás 09:00 do dia 13 de Fevereiro de 2026 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 11 de Fevereiro de 2026.
 

Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretária Municipal de Administração

 

Código de Validação: 1397226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 31/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, para
a apresentação de  01 (um) espetáculo musical,  com  o cantor “DUDU NICÁCIO  - BLOCO FERA NENÉM BH”, a ser realizado no dia 16 de fevereiro de 2026
(segunda-feira), a partir da 15:00 horas, na Praça Presidente Kubitschek (Quarteirão do Samba), dentro da programação do evento denominado:
“CARNAVAL PRA TODOS”, que será realizado no período de 13 a 17/02/2026, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, podendo a
Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 06 de fevereiro de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de
Gabinete.

Código de Validação: 1397426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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CONTRATO Nº PMC/42/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ULTRAPASSARO SERVIÇOS E APOIO ADMINISRATIVO LTDA. Objeto: Apresentação de  01 (um) espetáculo musical, 
com  o cantor “DUDU NICÁCIO  - BLOCO FERA NENÉM BH”, a ser realizado no dia 16 de fevereiro de 2026 (segunda-feira), a partir da 15:00 horas, na Praça
Presidente Kubitschek (Quarteirão do Samba), dentro da programação do evento denominado: “CARNAVAL PRA TODOS”, que será realizado no período de
13 a 17/02/2026, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG. Vigência: 30 (trinta) dias contados a partir da data de assinatura. VALOR:
R$15.000,00 (quinze mil reais). Data: 06/02/2026.

Código de Validação: 1397526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

      AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/90005/2026
 
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de uniformes destinados a eventos institucionais e esportivos, visando atender às
necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Congonhas. Recebimento das propostas: a partir de 13/02/2026. Término do
recebimento das Propostas: dia 02/03/2026 às 08h.  Início da fase de disputa: 09h do dia 02/03/2026. Local: (https://www.compras.gov.br). Informações pelo
telefone: (031) 3732-0875 ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Fernando Augusto Baia de Paula - Pregoeiro.

Código de Validação: 1397626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/175, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
Altera o art. 1º, incisos I e II, da Portaria n.º PMC/806, de 29 de novembro de 2024 e demais alterações, que nomeou o “Conselho de
Desenvolvimento Econômico de Congonhas – CONDEC”.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, a Lei n.º 4.300, de
9 de janeiro de 2025 e o art. 2º, da Lei n.º 2117, de 27 de novembro de 1996, alterada pelas Leis n.ºs 2.648, de 5 de outubro de 2006, 2.714, de 16 de
julho de 2007, e 3.999, de 6 de julho de 2021; e
RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º, incisos I e II, da Portaria n.º PMC/806, de 29 de novembro de 2023 e demais alterações, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1.º ..........................................
I - .....................................................                    
a)    Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Titular: Hiago Dias Leite Seabra
Suplente: Kleider Matheus Mendes Paula (NR)
..........................................................
II - ....................................................
...........................................................
b) Representantes da Associação Comercial, Industrial e Serviços de Congonhas
Titular: Edson Adriano Santos
Suplente: Lígia Santiago Silva (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 11 de fevereiro de 2026.
                

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1397726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/176, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
Designa servidora para exercer Jornada Reduzida de Trabalho.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere a Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023, e o Decreto n.º 7.721, de 29 de
dezembro de 2023; e
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CONSIDERANDO o constante no processo administrativo n.º 6558/2015,  
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora efetiva abaixo relacionada, para exercer Jornada Reduzida de Trabalho pelo período de 12 meses, a partir de 12 de fevereiro
de 2026, conforme o art. 202 da Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023, regulamentada pelo Decreto n.º 7.721, de 29 de dezembro de 2023:
 

Secretaria Nome Matrícula Cargo Jornada/Semana

SEMAM Meirilane Gonçalves Coelho 20140608 Fiscal Sênior de Meio Ambiente 30 para 20h

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 11 de fevereiro de 2026.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1397826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/177, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
 

Nomeia Comissão Especial para revisão da Lei n.º 2.623, de 21 de junho de 2006, que Institui o Código de Posturas do Município de Congonhas.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – identificador 8347/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros Paulo Roberto Policarpo, Jonathan Souza Coelho Carmo, Sueli Maria de Deus Santana, Diego Simões de Souza, Marcos
Afonso Pereira, Juliano Resende Cunha e Ana Flávia Lino Leite para composição da Comissão Especial encarregada de revisar a Lei n.º 2.623, de 21 de
junho de 2006, que Institui o Código de Posturas do Município de Congonhas.
Parágrafo único. A comissão será presidida por Jonathan Souza Coelho Carmo. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 11 de fevereiro de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1397926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/178, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

Nomeia Comissão Municipal de Transporte Coletivo.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do
Município e o art. 7º da Lei n.º 4.366, de 27 de janeiro de 2026; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – identificador 8258-2026, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para composição da Comissão Municipal de Transporte Coletivo, conforme disposto no art. 7º da Lei
n.º 4.366, de 27 de janeiro de 2026:
a)Titular: Douglas Santiago Oliveira Matos
Suplente: Camilla Santos Torrecillas de Almeida
b)Titular: Jorge Geraldo Matias
Suplente: Thayna Rosa Corrêa
c)Titular: Márcio Francisco Ferreira
Suplente: Ana Caroline Lopes da Silva 
Parágrafo único. A comissão será presidida por Douglas Santiago Oliveira Matos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 11 de fevereiro de 2026.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas
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Código de Validação: 1398026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

Ata nº PMC 40/2026
 
Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x COMUNIKA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E INSTITUTO DE PESQUISA LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e
eventual contratação de empresa especializada na área de segurança desarmada e Brigadista, para atender demanda junto à Secretaria Municipal de
Cultura, conforme quantitativos e especificações em anexo e condições estabelecidas no instrumento e anexos. 12 (doze) meses. Valor: R$ 353.124,00. Data:
09/02/2026.

Código de Validação: 1398126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/124/2024
 
Partes: Município de Congonhas X Wanco Telecomunicações Ltda. Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do contrato pelo período de 12
meses, com início em 25/03/2026 e término em 25/03/2027 e o reajuste de preços pelo índice do IGPM-FGV no percentual de -1,05%. Valor: R$ 414.189,86. Data:
09/02/2026.

Código de Validação: 1398326

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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